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LÍNGUA PORTUGUESA

FONOLOGIA: CONCEITO; ENCONTROS VOCÁLICOS; 
DÍGRAFOS; ORTOÉPIA; DIVISÃO SILÁBICA; PROSÓDIA; 

FONOLOGIA – ESTRUTURA FONÉTICA

— Fonologia
Fonologia1 é o ramo da linguística que estuda o sistema sonoro 

de um idioma. Ao estudar a maneira como os fones ou fonemas 
(sons) se organizam dentro de uma língua, classifica-os em unida-
des capazes de distinguir significados.

2A Fonologia estuda o ponto de vista funcional dos Fonemas.

— Estrutura Fonética

Fonema
O fonema3 é a menor unidade sonora da palavra e exerce duas 

funções: formar palavras e distinguir uma palavra da outra. Veja o 
exemplo:

C + A + M + A = CAMA. Quatro fonemas (sons) se combinaram 
e formaram uma palavra. Se substituirmos agora o som M por N, 
haverá uma nova palavra, CANA.

A combinação de diferentes fonemas permite a formação de 
novas palavras com diferentes sentidos. Portanto, os fonemas de 
uma língua têm duas funções bem importantes: formar palavras e 
distinguir uma palavra da outra.

Ex.: mim / sim / gim...

Letra
A letra é um símbolo que representa um som, é a representação 

gráfica dos fonemas da fala. É bom saber dois aspectos da letra: 
pode representar mais de um fonema ou pode simplesmente aju-
dar na pronúncia de um fonema.

Por exemplo, a letra X pode representar os sons X (enxame), Z 
(exame), S (têxtil) e KS (sexo; neste caso a letra X representa dois 
fonemas – K e S = KS). Ou seja, uma letra pode representar mais de 
um fonema.

Às vezes a letra é chamada de diacrítica, pois vem à direita de 
outra letra para representar um fonema só. Por exemplo, na palavra 
cachaça, a letra H não representa som algum, mas, nesta situação, 
ajuda-nos a perceber que CH tem som de X, como em xaveco.

Vale a pena dizer que nem sempre as palavras apresentam nú-
mero idêntico de letras e fonemas.

Ex.: bola > 4 letras, 4 fonemas
       guia > 4 letras, 3 fonemas

1  https://bit.ly/36RQAOb.
2  https://bit.ly/2slhcYZ.

3  PESTANA, Fernando. A gramática para concursos públicos. – 1. ed. – Rio de Janeiro: 
Elsevier, 2013.

Os fonemas classificam-se em vogais, semivogais e consoantes.

Vogais 
São fonemas produzidos livremente, sem obstrução da passa-

gem do ar. São mais tônicos, ou seja, têm a pronúncia mais forte 
que as semivogais. São o centro de toda sílaba. Podem ser orais 
(timbre aberto ou fechado) ou nasais (indicadas pelo ~, m, n). As 
vogais são A, E, I, O, U, que podem ser representadas pelas letras 
abaixo. Veja:

A: brasa (oral), lama (nasal)
E: sério (oral), entrada (oral, timbre fechado), dentro (nasal)
I: antigo (oral), índio (nasal)
O: poste (oral), molho (oral, timbre fechado), longe (nasal)
U: saúde (oral), juntar (nasal)
Y: hobby (oral)

Observação: As vogais ainda podem ser tônicas ou átonas.
Tônica aquela pronunciada com maior intensidade. Ex.: café, 

bola, vidro.
Átona aquela pronunciada com menor intensidade. Ex.: café, 

bola, vidro.

Semivogais
São as letras “e”, “i”, “o”, “u”, representadas pelos fonemas (e, 

y, o, w), quando formam sílaba com uma vogal. Ex.: No vocábulo 
“história” a sílaba “ria” apresenta a vogal “a” e a semivogal “i”.

Os fonemas semivocálicos (ou semivogais) têm o som de I e 
U (apoiados em uma vogal, na mesma sílaba). São menos tônicos 
(mais fracos na pronúncia) que as vogais. São representados pelas 
letras I, U, E, O, M, N, W, Y. Veja:

– pai: a letra I representa uma semivogal, pois está apoiada em 
uma vogal, na mesma sílaba.

– mouro: a letra U representa uma semivogal, pois está apoiada 
em uma vogal, na mesma sílaba.

– mãe: a letra E representa uma semivogal, pois tem som de I e 
está apoiada em uma vogal, na mesma sílaba.

– pão: a letra O representa uma semivogal, pois tem som de U e 
está apoiada em uma vogal, na mesma sílaba.

– cantam: a letra M representa uma semivogal, pois tem som de 
U e está apoiada em uma vogal, na mesma sílaba (= cantãu).

– dancem: a letra M representa uma semivogal, pois tem som 
de I e está apoiada em uma vogal, na mesma sílaba (= dancẽi).

– hífen: a letra N representa uma semivogal, pois tem som de I e 
está apoiada em uma vogal, na mesma sílaba (= hífẽi).

– glutens: a letra N representa uma semivogal, pois tem som de 
I e está apoiada em uma vogal, na mesma sílaba (= glutẽis).

– windsurf: a letra W representa uma semivogal, pois tem som 
de U e está apoiada em uma vogal, na mesma sílaba.

– office boy: a letra Y representa uma semivogal, pois tem som 
de I e está apoiada em uma vogal, na mesma sílaba.
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Quadro de vogais e semivogais
Fonemas Regras

A Apenas VOGAL

E - O
VOGAIS, exceto quando está com A ou quando estão juntas

(Neste caso a segunda é semivogal)

I - U
SEMIVOGAIS, exceto quando formam um hiato ou quando estão juntas

(Neste caso a letra “I” é vogal)

AM
Quando aparece no final da palavra é SEMIVOGAL. 

Ex.: Dançam

EM - EN
Quando aparecem no final de palavras são SEMIVOGAIS.

Ex.: Montem / Pólen

Consoantes
São fonemas produzidos com interferência de um ou mais órgãos da boca (dentes, língua, lábios). Todas as demais letras do alfabeto 

representam, na escrita, os fonemas consonantais: B, C, D, F, G, H, J, K, L, M, N, P, Q, R, S, T, V, W (com som de V, Wagner), X, Z.
— Encontros Vocálicos

Como o nome sugere, é o contato entre fonemas vocálicos. Há três tipos:

Hiato
Ocorre hiato quando há o encontro de duas vogais, que acabam ficando em sílabas separadas (Vogal – Vogal), porque só pode haver 

uma vogal por sílaba.
Ex.: sa-í-da, ra-i-nha, ba-ús, ca-ís-te, tu-cu-mã-í, su-cu-u-ba, ru-im, jú-ni-or.

Ditongo
Existem dois tipos: crescente ou decrescente (oral ou nasal).

Crescente (SV + V, na mesma sílaba). Ex.: magistério (oral), série (oral), várzea (oral), quota (oral), quatorze (oral), enquanto (nasal), 
cinquenta (nasal), quinquênio (nasal).

Decrescente (V + SV, na mesma sílaba). Ex.: item (nasal), amam (nasal), sêmen (nasal), cãibra (nasal), caule (oral), ouro (oral), veia 
(oral), fluido (oral), vaidade (oral).

Tritongo
O tritongo é a união de SV + V + SV na mesma sílaba; pode ser oral ou nasal. Ex.: saguão (nasal), Paraguai (oral), enxáguem (nasal), 

averiguou (oral), deságuam (nasal), aguei (oral).

Encontros Consonantais
Ocorre quando há um grupo de consoantes sem vogal intermediária. Ex.: flor, grade, digno. 
Dígrafos: duas letras representadas por um único fonema. Ex.: passo, chave, telha, guincho, aquilo.
Os dígrafos podem ser consonantais e vocálicos.
– Consonantais: ch (chuva), sc (nascer), ss (osso), sç (desça), lh (filho), xc (excelente), qu (quente), nh (vinho), rr (ferro), gu (guerra).
– Vocálicos: am, an (tampa, canto), em, en (tempo, vento), im, in (limpo, cinto), om, on (comprar, tonto), um, un (tumba, mundo).

LEMBRE-SE!
Nos dígrafos, as duas letras representam um só fonema; nos encontros consonantais, cada letra representa um fonema.

Divisão silábica
A divisão silábica nada mais é que a separação das sílabas que constituem uma palavra. Sílabas são fonemas pronunciados a partir de 

uma única emissão de voz. Sabendo que a base da sílaba do português é a vogal, a maior regra da divisão silábica é a de que deve haver 
pelo menos uma vogal. 

O hífen é o sinal gráfico usado para representar a divisão silábica. A depender da quantidade de sílabas de uma palavra, elas podem 
se classificar em:

• Monossílaba: uma sílaba
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• Dissílaba: duas sílabas
• Trissílaba: três sílabas
• Polissilábica: quatro ou mais sílabas

Confira as principais regras para aprender quando separar ou não os vocábulos em uma sílaba:

Separa
• Hiato (encontro de duas vogais): mo-e-da; na-vi-o; po-e-si-a
• Ditongo decrescente (vogal + semivogal) + vogal: prai-a; joi-a; es-tei-o
• Dígrafo (encontro consoantal) com mesmo som: guer-ra; nas-cer; ex-ce-ção
• Encontros consonantais disjuntivos: ad-vo-ga-do; mag-né-ti-co, ap-ti-dão
• Vogais idênticas: Sa-a-ra; em-pre-en-der; vo-o

Não separa
• Ditongos (duas vogais juntas) e tritongos (três vogais juntas): des-mai-a-do; U-ru-guai
• Dígrafos (encontros consonantais): chu-va; de-se-nho; gui-lho-ti-na; quei-jo; re-gra; pla-no; a-brir; blo-co; cla-ro; pla-ne-tá-rio; cra-

-var

DICA: há uma exceção para essa regra —> AB-RUP-TO
• Dígrafos iniciais: pneu-mo-ni-a; mne-mô-ni-co; psi-có-lo-ga
• Consoantes finais: lu-tar; lá-pis; i-gual.

ACENTUAÇÃO; 

A acentuação é uma das principais questões relacionadas à Ortografia Oficial, que merece um capítulo a parte. Os acentos utilizados 
no português são: acento agudo (´); acento grave (`); acento circunflexo (^); cedilha (¸) e til (~). 

Depois da reforma do Acordo Ortográfico, a trema foi excluída, de modo que ela só é utilizada na grafia de nomes e suas derivações 
(ex: Müller, mülleriano). 

Esses são sinais gráficos que servem para modificar o som de alguma letra, sendo importantes para marcar a sonoridade e a intensi-
dade das sílabas, e para diferenciar palavras que possuem a escrita semelhante. 

A sílaba mais intensa da palavra é denominada sílaba tônica. A palavra pode ser classificada a partir da localização da sílaba tônica, 
como mostrado abaixo:

• OXÍTONA: a última sílaba da palavra é a mais intensa. (Ex: café)
• PAROXÍTONA: a penúltima sílaba da palavra é a mais intensa. (Ex: automóvel)
• PROPAROXÍTONA: a antepenúltima sílaba da palavra é a mais intensa. (Ex: lâmpada)
As demais sílabas, pronunciadas de maneira mais sutil, são denominadas sílabas átonas.

Regras fundamentais

CLASSIFICAÇÃO REGRAS EXEMPLOS

OXÍTONAS
• terminadas em A, E, O, EM, seguidas ou não do 
plural
• seguidas de -LO, -LA, -LOS, -LAS 

cipó(s), pé(s), armazém
respeitá-la, compô-lo, comprometê-los 

PAROXÍTONAS

• terminadas em I, IS, US, UM, UNS, L, N, X, PS, Ã, 
ÃS, ÃO, ÃOS
• ditongo oral, crescente ou decrescente, seguido 
ou não do plural
(OBS: Os ditongos “EI” e “OI” perderam o acento 
com o Novo Acordo Ortográfico)

táxi, lápis, vírus, fórum, cadáver, tórax, bíceps, ímã, 
órfão, órgãos, água, mágoa, pônei, ideia, geleia, 
paranoico, heroico

PROPAROXÍTONAS • todas são acentuadas cólica, analítico, jurídico, hipérbole, último, álibi
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RACIOCÍNIO LÓGICO MATEMÁTICO

PRINCÍPIO DA REGRESSÃO OU REVERSÃO. 

Esta técnica consiste em determinar um valor inicial pedido 
pelo problema a partir de um valor final dado. Ou seja, é um méto-
do para resolver alguns problemas do primeiro grau, ou seja, pro-
blemas que recaem em equações do primeiro grau, de “trás para 
frente”.

ATENÇÃO: 
Você precisa saber transformar algumas operações:
Soma ↔ a regressão é feita pela subtração.
Subtração ↔ a regressão é feita pela soma.
Multiplicação ↔ a regressão é feita pela divisão.
Divisão ↔ a regressão é feita pela multiplicação

Exemplos: 
(SENAI) O sr. Altair deu muita sorte em um programa de capi-

talização bancário. Inicialmente, ele apresentava um saldo devedor 
X no banco, mas resolveu depositar 500 reais, o que cobriu sua dí-
vida e ainda lhe sobrou uma certa quantia A. Essa quantia A, ele 
resolveu aplicar no programa e ganhou quatro vezes mais do que 
tinha, ficando então com uma quantia B. Uma segunda vez, o sr. 
Altair resolveu aplicar no programa, agora a quantia B que possuía, 
e novamente saiu contente, ganhou três vezes o valor investido. Ao 
final, ele passou de devedor para credor de um valor de R$ 3 600,00 
no banco. Qual era o saldo inicial X do sr. Altair?

(A) -R$ 350,00.
(B) -R$ 300,00.
(C) -R$ 200,00.
(D) -R$ 150,00.
(E) -R$ 100,00.

Resolução:
Devemos partir da última aplicação. Sabemos que a última apli-

cação é 3B, logo:
3B = 3600 → B = 3600/3 → B = 1200
A 1º aplicação resultou em B e era 4A: B = 4A → 1200 = 4A → 

A = 1200/4 → A = 300
A é o saldo que sobrou do pagamento da dívida X com os 500 

reais: A = 500 – X → 300 = 500 – X →  
-X = 300 – 500 → -X = -200. (-1) → X = 200.
Como o valor de X representa uma dívida representamos com 

o sinal negativo: a dívida era de R$ -200,00.
Resposta: C

(IDECAN/AGU) Um pai deu a seu filho mais velho 1/5 das bali-
nhas que possuía e chupou 3. Ao filho mais novo deu 1/3 das bali-
nhas que sobraram mais 2 balinhas. Ao filho do meio, João, deu 1/6 
das balinhas que sobraram, após a distribuição ao filho mais novo. 
Sabe-se que o pai ainda ficou com 30 balinhas. Quantas balinhas ele 
possuía inicialmente?

(A) 55
(B) 60
(C) 75
(D) 80
(E) 100

Resolução:
Basta utilizar o princípio da reversão e resolver de trás para 

frente. Antes, vamos montar o nosso diagrama. Digamos que o pai 
possuía x balinhas inicialmente.

Se o pai deu 1/5 das balinhas para o filho mais velho, então ele 
ficou com 4/5 das balinhas.

Se ele chupou 3 balas, vamos diminuir 3 unidades do total que 
restou.

Ao filho mais novo, deu 1/3 das balinhas. Assim, sobraram 2/3 
das balinhas.

Em seguida, ele deu mais duas balinhas para o filho mais novo. 
Assim, vamos subtrair duas balinhas.

Finalmente, ele deu 1/6 do restante para o filho do meio. As-
sim, restaram 5/6 das balinhas, que corresponde a 30 balinhas.
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Agora é só voltar realizando as operações inversas.
Se na ida nós multiplicamos por 5/6, na volta nós devemos di-

vidir por 5/6, ou seja, devemos multiplicar por 6/5.
Vamos preencher o penúltimo quadradinho com 30 * 6/5 = 36.

Se na ida nós subtraímos 2, então na volta devemos adicionar 
2. Vamos preencher o quadradinho anterior com 36 + 2 = 38.

Seguindo o mesmo raciocínio, o próximo quadradinho será pre-
enchido por 38 * 3/2 = 57.

Agora temos 57 + 3 = 60.

Finalmente, temos 60. 5/4 = 75.

Resposta: C

LÓGICA DEDUTIVA, ARGUMENTATIVA E 
QUANTITATIVA. 

Raciocínio lógico matemático 
Este tipo de raciocínio testa sua habilidade de resolver proble-

mas matemáticos, e é uma forma de medir seu domínio das dife-
rentes áreas do estudo da Matemática: Aritmética, Álgebra, leitura 
de tabelas e gráficos, Probabilidade e Geometria etc. Essa parte 
consiste nos seguintes conteúdos:

– Operação com conjuntos.
– Cálculos com porcentagens.
– Raciocínio lógico envolvendo problemas aritméticos, geomé-

tricos e matriciais.
– Geometria básica.
– Álgebra básica e sistemas lineares.
– Calendários.
– Numeração.
– Razões Especiais.
– Análise Combinatória e Probabilidade.
– Progressões Aritmética e Geométrica.

Raciocínio lógico dedutivo 
Este tipo de raciocínio está relacionado ao conteúdo Lógica de 

Argumentação.

Orientações espacial e temporal 
O raciocínio lógico espacial ou orientação espacial envolvem 

figuras, dados e palitos. O raciocínio lógico temporal ou orientação 
temporal envolve datas, calendário, ou seja, envolve o tempo.

O mais importante é praticar o máximo de questões que envol-
vam os conteúdos:

– Lógica sequencial;
– Calendários.

Raciocínio verbal
Avalia a capacidade de interpretar informação escrita e tirar 

conclusões lógicas.
Uma avaliação de raciocínio verbal é um tipo de análise de ha-

bilidade ou aptidão, que pode ser aplicada ao se candidatar a uma 
vaga. Raciocínio verbal é parte da capacidade cognitiva ou inteli-
gência geral; é a percepção, aquisição, organização e aplicação do 
conhecimento por meio da linguagem.

Nos testes de raciocínio verbal, geralmente você recebe um 
trecho com informações e precisa avaliar um conjunto de afirma-
ções, selecionando uma das possíveis respostas:

A – Verdadeiro (A afirmação é uma consequência lógica das in-
formações ou opiniões contidas no trecho)

B – Falso (A afirmação é logicamente falsa, consideradas as in-
formações ou opiniões contidas no trecho)

C – Impossível dizer (Impossível determinar se a afirmação é 
verdadeira ou falsa sem mais informações)

Lógica de argumentação
Chama-se argumento a afirmação de que um grupo de propo-

sições iniciais redunda em outra proposição final, que será conse-
quência das primeiras. Ou seja, argumento é a relação que associa 
um conjunto de proposições P1, P2,... Pn , chamadas premissas do 
argumento, a uma proposição Q, chamada de conclusão do argu-
mento.

Exemplo:
P1: Todos os cientistas são loucos.
P2: Martiniano é louco.
Q: Martiniano é um cientista.

O exemplo dado pode ser chamado de Silogismo (argumento 
formado por duas premissas e a conclusão).

A respeito dos argumentos lógicos, estamos interessados em 
verificar se eles são válidos ou inválidos! Então, passemos a enten-
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der o que significa um argumento válido e um argumento inválido.

Argumentos Válidos 
Dizemos que um argumento é válido (ou ainda legítimo ou bem 

construído), quando a sua conclusão é uma consequência obrigató-
ria do seu conjunto de premissas.

Exemplo: 
O silogismo...
P1: Todos os homens são pássaros.
P2: Nenhum pássaro é animal.
Q: Portanto, nenhum homem é animal.

... está perfeitamente bem construído, sendo, portanto, um 
argumento válido, muito embora a veracidade das premissas e da 
conclusão sejam totalmente questionáveis.

ATENÇÃO: O que vale é a CONSTRUÇÃO, E NÃO O SEU CONTE-
ÚDO! Se a construção está perfeita, então o argumento é válido, 
independentemente do conteúdo das premissas ou da conclusão!

• Como saber se um determinado argumento é mesmo váli-
do? 

Para se comprovar a validade de um argumento é utilizando 
diagramas de conjuntos (diagramas de Venn). Trata-se de um mé-
todo muito útil e que será usado com frequência em questões que 
pedem a verificação da validade de um argumento. Vejamos como 
funciona, usando o exemplo acima. Quando se afirma, na premissa 
P1, que “todos os homens são pássaros”, poderemos representar 
essa frase da seguinte maneira:

Observem que todos os elementos do conjunto menor (ho-
mens) estão incluídos, ou seja, pertencem ao conjunto maior (dos 
pássaros). E será sempre essa a representação gráfica da frase 
“Todo A é B”. Dois círculos, um dentro do outro, estando o círculo 
menor a representar o grupo de quem se segue à palavra TODO. 

Na frase: “Nenhum pássaro é animal”. Observemos que a pa-
lavra-chave desta sentença é NENHUM. E a ideia que ela exprime é 
de uma total dissociação entre os dois conjuntos.

Será sempre assim a representação gráfica de uma sentença 
“Nenhum A é B”: dois conjuntos separados, sem nenhum ponto em 
comum. 

Tomemos agora as representações gráficas das duas premissas 
vistas acima e as analisemos em conjunto. Teremos:

Comparando a conclusão do nosso argumento, temos:
NENHUM homem é animal – com o desenho das premissas 

será que podemos dizer que esta conclusão é uma consequência 
necessária das premissas? Claro que sim! Observemos que o con-
junto dos homens está totalmente separado (total dissociação!) do 
conjunto dos animais. Resultado: este é um argumento válido!

Argumentos Inválidos
Dizemos que um argumento é inválido – também denominado 

ilegítimo, mal construído, falacioso ou sofisma – quando a verdade 
das premissas não é suficiente para garantir a verdade da conclusão. 

Exemplo:
P1: Todas as crianças gostam de chocolate.
P2: Patrícia não é criança.
Q: Portanto, Patrícia não gosta de chocolate.

Este é um argumento inválido, falacioso, mal construído, pois 
as premissas não garantem (não obrigam) a verdade da conclusão. 
Patrícia pode gostar de chocolate mesmo que não seja criança, pois 
a primeira premissa não afirmou que somente as crianças gostam 
de chocolate.

Utilizando os diagramas de conjuntos para provar a validade 
do argumento anterior, provaremos, utilizando-nos do mesmo arti-
fício, que o argumento em análise é inválido. Comecemos pela pri-
meira premissa: “Todas as crianças gostam de chocolate”. 
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CONHECIMENTOS BÁSICOS DE MICROCOMPUTADO-
RES PC-HARDWARE. 

Hardware
Hardware refere-se a parte física do computador, isto é, são os 

dispositivos eletrônicos que necessitamos para usarmos o compu-
tador. Exemplos de hardware são: CPU, teclado, mouse, disco rígi-
do, monitor, scanner, etc.

Software
Software, na verdade, são os programas usados para fazer ta-

refas e para fazer o hardware funcionar. As instruções de software 
são programadas em uma linguagem de computador, traduzidas 
em linguagem de máquina e executadas por computador. 

O software pode ser categorizado em dois tipos:
– Software de sistema operacional
– Software de aplicativos em geral

• Software de sistema operacional
O software de sistema é o responsável pelo funcionamento do 

computador, é a plataforma de execução do usuário. Exemplos de 
software do sistema incluem sistemas operacionais como Windo-
ws, Linux, Unix , Solaris etc.

• Software de aplicação
O software de aplicação é aquele utilizado pelos usuários para 

execução de tarefas específicas. Exemplos de software de aplicati-
vos incluem Microsoft Word, Excel, PowerPoint, Access, etc.

Para não esquecer:

HARDWARE É a parte física do computador

SOFTWARE São os programas no computador (de fun-
cionamento e tarefas)

Periféricos
Periféricos são os dispositivos externos para serem utilizados 

no computador, ou mesmo para aprimora-lo nas suas funcionali-
dades. Os dispositivos podem ser essenciais, como o teclado, ou 
aqueles que podem melhorar a experiencia do usuário e até mesmo 
melhorar o desempenho do computador, tais como design, qualida-
de de som, alto falantes, etc.

Tipos:

PERIFÉRICOS 
DE ENTRADA Utilizados para a entrada de dados;

PERIFÉRICOS 
DE SAÍDA Utilizados para saída/visualização de dados

• Periféricos de entrada mais comuns.
– O teclado é o dispositivo de entrada mais popular e é um item 

essencial. Hoje em dia temos vários tipos de teclados ergonômicos 
para ajudar na digitação e evitar problemas de saúde muscular; 

– Na mesma categoria temos o scanner, que digitaliza dados 
para uso no computador;

– O mouse também é um dispositivo importante, pois com ele 
podemos apontar para um item desejado, facilitando o uso do com-
putador.

• Periféricos de saída populares mais comuns
– Monitores, que mostra dados e informações ao usuário;
– Impressoras, que permite a impressão de dados para mate-

rial físico;
– Alto-falantes, que permitem a saída de áudio do computador;
– Fones de ouvido.

Sistema Operacional
O software de sistema operacional é o responsável pelo funcio-

namento do computador. É a plataforma de execução do usuário. 
Exemplos de software do sistema incluem sistemas operacionais 
como Windows, Linux, Unix , Solaris etc.

• Aplicativos e Ferramentas
São softwares utilizados pelos usuários para execução de tare-

fas específicas. Exemplos: Microsoft Word, Excel, PowerPoint, Ac-
cess, além de ferramentas construídas para fins específicos.

NOÇÕES DE SISTEMAS OPERACIONAIS. 

O Linux não é um ambiente gráfico como o Windows, mas po-
demos carregar um pacote para torná-lo gráfico assumindo assim 
uma interface semelhante ao Windows. Neste caso vamos carregar 
o pacote Gnome no Linux. Além disso estaremos também usando a 
distribuição Linux Ubuntu para demonstração, pois sabemos que o 
Linux possui várias distribuições para uso.
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Vamos olhar abaixo o 
Linux Ubuntu em modo texto:

Linux Ubuntu em modo gráfico (Área de trabalho):

Conceito de pastas e diretórios
Pasta algumas vezes é chamada de diretório, mas o nome “pas-

ta” ilustra melhor o conceito. Pastas servem para organizar, armaze-
nar e organizar os arquivos. Estes arquivos podem ser documentos 
de forma geral (textos, fotos, vídeos, aplicativos diversos).

Dentro deste contexto temos uma hierarquia de pastas.

No caso da figura acima temos quatro pastas e quatro arquivos.

Arquivos e atalhos
Como vimos anteriormente: pastas servem para organização, 

vimos que uma pasta pode conter outras pastas, arquivos e atalhos.

• Arquivo é um item único que contém um determinado dado. 
Estes arquivos podem ser documentos de forma geral (textos, fotos, 
vídeos e etc..), aplicativos diversos, etc.

• Atalho é um item que permite fácil acesso a uma determina-
da pasta ou arquivo propriamente dito.

No caso do Linux temos que criar um lançador que funciona 
como um atalho, isto é, ele vai chamar o item indicado. 

Perceba que usamos um comando para criar um lançador, mas 
nosso objetivo aqui não é detalhar comandos, então a forma mais 
rápida de pesquisa de aplicativos, pastas e arquivos é através do 
botão:

Desta forma já vamos direto ao item desejado

Área de transferência
Perceba que usando a interface gráfica funciona da mesma for-

ma que o Windows. 
A área de transferência é muito importante e funciona em se-

gundo plano. Ela funciona de forma temporária guardando vários 
tipos de itens, tais como arquivos, informações etc.

– Quando executamos comandos como “Copiar” ou “Ctrl + C”, 
estamos copiando dados para esta área intermediária.

– Quando executamos comandos como “Colar” ou “Ctrl + V”, 
estamos colando, isto é, estamos pegando o que está gravado na 
área de transferência.
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Manipulação de arquivos e pastas
No caso da interface gráfica as funcionalidades são semelhan-

tes ao Windows como foi dito no tópico acima. Entretanto, pode-
mos usar linha de comando, pois já vimos que o Linux originalmen-
te não foi concebido com interface gráfica.

Na figura acima utilizamos o comando ls e são listadas as pastas 
na cor azul e os arquivos na cor branca.

Uso dos menus 
Como estamos vendo, para se ter acesso aos itens do Linux são 

necessários diversos comandos. Porém, se utilizarmos uma inter-
face gráfica a ação fica mais intuitiva, visto que podemos utilizar o 
mouse como no Windows. Estamos utilizando para fins de aprendi-
zado a interface gráfica “GNOME”, mas existem diversas disponíveis 
para serem utilizadas.

Programas e aplicativos
Dependendo da distribuição Linux escolhida, esta já vem com 

alguns aplicativos embutidos, por isso que cada distribuição tem 
um público alvo. O Linux em si é puro, mas podemos destacar duas 
bem comuns:

• Firefox (Navegador para internet);
• Pacote LibreOffice (Pacote de aplicativos semelhante ao Mi-

crosoft Office).

MS-DOS. 

MS-DOS é um sistema operacional desenvolvido pela Microsoft 
para ser usado na linha de computadores IBM-PC. Este produto foi 
o que definiu a diretriz da Microsoft. A partir daí tivemos o lança-
mento de sucessivos produtos Windows NT, e uma série de versões 
do Windows.

Inicialmente os computadores IBM-PC vinham apenas com o 
MS-DOS e eram necessários vários aplicativos para que a platafor-
ma pudesse ser utilizada pelo usuário.

O usuário por meio de comandos texto consegue trabalhar 
com arquivos de uma forma geral., (movendo, copiando, apagando, 
desenvolvendo documentos, planilhas, etc.

Comandos principais do MS-DOS
Os comandos MS-DOS são digitados diretamente em modo 

texto, como no exemplo a seguir:
No caso, ao entrarmos no MS-DOS nos deparamos com o 

prompt “ C: > ”, a partir daí o sistema já fica esperando os coman-
dos, por exemplo, abaixo temos o comando DIR que mostra uma 
lista de arquivos e diretórios (pastas) disponíveis:

C: > DIR

Para sabermos mais detalhes sobre os comandos basta digitar 
“/?” após o comando, por exemplo:

C: > DIR/?

A seguir segue uma lista dos principais comandos do MS-DOS

COMANDO FUNÇÃO EXEMPLO

DATE
Mostra a data do 

sistema e permite al-
tera-la se necessário

C: > DATE

TIME
Mostra a hora do 

sistema e permite al-
tera-la se necessário

C: >TIME

VER Mostra a versão do 
MS-DOS instalado C: > VER

DIR Mostra uma lista de 
arquivos e pastas C: > DIR

CLS Limpa a tela C: > CLS

MD OU MKDIR Cria um diretório 
(pasta) C: >MD estudo

CD OU CHDIR
Muda para o diretó-

rio (Se desloca para a 
pasta especificada)

C: >CD estudo

RD OU RMDIR Apaga o diretório 
(pasta) especificado C: >RD estudo

TREE
Exibe os diretórios 

mostrando as pastas 
e subpastas

C: >TREE

CHKDSK Faz uma checagem 
no disco C: >CHKDSK
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NOÇÕES GERAIS DE DIREITO 
ADMINISTRATIVO E CONSTITUCIONAL

CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988: DOS PRINCÍPIOS FUN-
DAMENTAIS

Forma, Sistema e Fundamentos da República

– Papel dos Princípios e o Neoconstitucionalismo
Os princípios abandonam sua função meramente subsidiária 

na aplicação do Direito, quando serviam tão somente de meio de 
integração da ordem jurídica (na hipótese de eventual lacuna) e ve-
tor interpretativo, e passam a ser dotados de elevada e reconhecida 
normatividade.

– Princípio Federativo
Significa que a União, os Estados-membros, o Distrito Federal 

e os Municípios possuem autonomia, caracteriza por um determi-
nado grau de liberdade referente à sua organização, à sua adminis-
tração, à sua normatização e ao seu Governo, porém limitada por 
certos princípios consagrados pela Constituição Federal.

– Princípio Republicano
É uma forma de Governo fundada na igualdade formal entre 

as pessoas, em que os detentores do poder político exercem o 
comando do Estado em caráter eletivo, representativo, temporário 
e com responsabilidade.

– Princípio do Estado Democrático de Direito
O Estado de Direito é aquele que se submete ao império da lei. 

Por sua vez, o Estado democrático caracteriza-se pelo respeito ao 
princípio fundamental da soberania popular, vale dizer, funda-se na 
noção de Governo do povo, pelo povo e para o povo.

– Princípio da Soberania Popular
O parágrafo único do Artigo 1º da Constituição Federal reve-

la a adoção da soberania popular como princípio fundamental ao 
prever que “Todo o poder emana do povo, que o exerce por meio 
de representantes eleitos ou diretamente, nos termos desta Cons-
tituição”.

– Princípio da Separação dos Poderes
A visão moderna da separação dos Poderes não impede que 

cada um deles exerça atipicamente (de forma secundária), além de 
sua função típica (preponderante), funções atribuídas a outro Po-
der.

Vejamos abaixo, os dispositivos constitucionais corresponden-
tes ao tema supracitado:

TÍTULO I
DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS

Art. 1º A República Federativa do Brasil, formada pela união 
indissolúvel dos Estados e Municípios e do Distrito Federal, consti-
tui-se em Estado Democrático de Direito e tem como fundamentos:

I - a soberania;
II - a cidadania
III - a dignidade da pessoa humana;
IV - os valores sociais do trabalho e da livre iniciativa;
V - o pluralismo político.
Parágrafo único. Todo o poder emana do povo, que o exerce 

por meio de representantes eleitos ou diretamente, nos termos 
desta Constituição.

Art. 2º São Poderes da União, independentes e harmônicos en-
tre si, o Legislativo, o Executivo e o Judiciário.

Objetivos Fundamentais da República
Os Objetivos Fundamentais da República estão elencados no 

Artigo 3º da CF/88. Vejamos:

Art. 3º Constituem objetivos fundamentais da República Fede-
rativa do Brasil:

I - construir uma sociedade livre, justa e solidária;
II - garantir o desenvolvimento nacional;
III - erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir as desigual-

dades sociais e regionais;
IV - promover o bem de todos, sem preconceitos de origem, 

raça, sexo, cor, idade e quaisquer outras formas de discriminação.

Princípios de Direito Constitucional Internacional
Os Princípios de Direito Constitucional Internacional estão 

elencados no Artigo 4º da CF/88. Vejamos:
Art. 4º A República Federativa do Brasil rege-se nas suas rela-

ções internacionais pelos seguintes princípios:
I - independência nacional;
II - prevalência dos direitos humanos;
III - autodeterminação dos povos;
IV - não-intervenção;
V - igualdade entre os Estados;
VI - defesa da paz;
VII - solução pacífica dos conflitos;
VIII - repúdio ao terrorismo e ao racismo;
IX - cooperação entre os povos para o progresso da humani-

dade;
X - concessão de asilo político.
Parágrafo único. A República Federativa do Brasil buscará a in-

tegração econômica, política, social e cultural dos povos da América 
Latina, visando à formação de uma comunidade latino-americana 
de nações.
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DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS; DOS DI-
REITOS SOCIAIS

Os direitos individuais estão elencados no caput do Artigo 5º 
da CF. São eles:

Direito à Vida
O direito à vida deve ser observado por dois prismas: o direito 

de permanecer vivo e o direito de uma vida digna.
O direito de permanecer vivo pode ser observado, por exemplo, 

na vedação à pena de morte (salvo em caso de guerra declarada).
Já o direito à uma vida digna, garante as necessidades vitais 

básicas, proibindo qualquer tratamento desumano como a tortura, 
penas de caráter perpétuo, trabalhos forçados, cruéis, etc.

Direito à Liberdade
O direito à liberdade consiste na afirmação de que ninguém será 

obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa, senão em virtude de 
lei. Tal dispositivo representa a consagração da autonomia privada.

Trata-se a liberdade, de direito amplo, já que compreende, 
dentre outros, as liberdades: de opinião, de pensamento, de loco-
moção, de consciência, de crença, de reunião, de associação e de 
expressão.

Direito à Igualdade
A igualdade, princípio fundamental proclamado pela Constitui-

ção Federal e base do princípio republicano e da democracia, deve 
ser encarada sob duas óticas, a igualdade material e a igualdade 
formal.

A igualdade formal é a identidade de direitos e deveres conce-
didos aos membros da coletividade por meio da norma.

Por sua vez, a igualdade material tem por finalidade a busca 
da equiparação dos cidadãos sob todos os aspectos, inclusive o 
jurídico. É a consagração da máxima de Aristóteles, para quem o 
princípio da igualdade consistia em tratar igualmente os iguais e 
desigualmente os desiguais na medida em que eles se desigualam.

Sob o pálio da igualdade material, caberia ao Estado promover 
a igualdade de oportunidades por meio de políticas públicas e leis 
que, atentos às características dos grupos menos favorecidos, com-
pensassem as desigualdades decorrentes do processo histórico da 
formação social.

Direito à Privacidade
Para o estudo do Direito Constitucional, a privacidade é gênero, 

do qual são espécies a intimidade, a honra, a vida privada e a ima-
gem. De maneira que, os mesmos são invioláveis e a eles assegura-
-se o direito à indenização pelo dano moral ou material decorrente 
de sua violação.

Direito à Honra
O direito à honra almeja tutelar o conjunto de atributos perti-

nentes à reputação do cidadão sujeito de direitos, exatamente por 
tal motivo, são previstos no Código Penal.

Direito de Propriedade
É assegurado o direito de propriedade, contudo, com 

restrições, como por exemplo, de que se atenda à função social da 
propriedade. Também se enquadram como espécies de restrição do 
direito de propriedade, a requisição, a desapropriação, o confisco 
e o usucapião.

Do mesmo modo, é no direito de propriedade que se assegu-
ram a inviolabilidade do domicílio, os direitos autorais (propriedade 
intelectual) e os direitos reativos à herança.

Destes direitos, emanam todos os incisos do Art. 5º, da CF/88, 
conforme veremos abaixo:

TÍTULO II
DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS

CAPÍTULO I
DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS

Artigo 5º - Todos são iguais perante a lei, sem distinção de 
qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros 
residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à 
igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:

I- homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, nos 
termos desta Constituição;

II- ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coi-
sa senão em virtude de lei;

III- ninguém será submetido à tortura nem a tratamento desu-
mano ou degradante;

IV- é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o ano-
nimato;

V- é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, 
além da indenização por dano material, moral ou à imagem;

VI- é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo 
assegurado o livre exercício dos cultos religiosos e garantida, na for-
ma da lei, a proteção aos locais de culto e a suas liturgias;

VII - é assegurada, nos termos da lei, a prestação de assistência 
religiosa nas entidades civis e militares de internação coletiva;

VIII- ninguém será privado de direitos por motivo de crença re-
ligiosa ou de convicção filosófica ou política, salvo se as invocar para 
eximir-se de obrigação legal a todos imposta e recusar-se a cumprir 
prestação alternativa, fixada em lei;

IX - é livre a expressão de atividade intelectual, artística, cientí-
fica e de comunicação, independentemente de censura ou licença;

X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a ima-
gem das pessoas, assegurado o direito à indenização por dano ma-
terial ou moral decorrente de sua violação;

XI- a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo 
penetrar sem consentimento do morador, salvo em caso de flagran-
te delito ou desastre, ou para prestar socorro, ou, durante o dia, por 
determinação judicial;

XII- é inviolável o sigilo da correspondência e das comunica-
ções telegráficas, de dados e das comunicações telefônicas, salvo, 
no último caso, por ordem judicial, nas hipóteses e na forma que a 
lei estabelecer para fins de investigação criminal ou instrução pro-
cessual penal;

XIII- é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, 
atendidas as qualificações profissionais que a lei estabelecer;

XIV- é assegurado a todos o acesso à informação e resguardado 
o sigilo da fonte, quando necessário ao exercício profissional;
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XV- é livre a locomoção no território nacional em tempo de paz, 
podendo qualquer pessoa, nos termos da lei, nele entrar, permane-
cer ou dele sair com seus bens;

XVI- todos podem reunir-se pacificamente, sem armas, em lo-
cais abertos ao público, independentemente de autorização, desde 
que não frustrem outra reunião anteriormente convocada para o 
mesmo local, sendo apenas exigido prévio aviso à autoridade com-
petente;

XVII- é plena a liberdade de associação para fins lícitos, vedada 
a de caráter paramilitar;

XVIII- a criação de associações e, na forma da lei, a de coope-
rativas independem de autorização, sendo vedada a interferência 
estatal em seu funcionamento;

XIX- as associações só poderão ser compulsoriamente dissolvi-
das ou ter suas atividades suspensas por decisão judicial, exigindo-
-se, no primeiro caso, o trânsito em julgado;

XX- ninguém poderá ser compelido a associar-se ou a perma-
necer associado;

XXI- as entidades associativas, quando expressamente autori-
zadas, têm legitimidade para representar seus filiados judicial ou 
extrajudicialmente;

XXII- é garantido o direito de propriedade;
XXIII- a propriedade atenderá a sua função social;
XXIV- a lei estabelecerá o procedimento para desapropriação 

por necessidade ou utilidade pública, ou por interesse social, me-
diante justa e prévia indenização em dinheiro, ressalvados os casos 
previstos nesta Constituição;

XXV- no caso de iminente perigo público, a autoridade com-
petente poderá usar de propriedade particular, assegurada ao pro-
prietário indenização ulterior, se houver dano;

XXVI- a pequena propriedade rural, assim definida em lei, des-
de que trabalhada pela família, não será objeto de penhora para 
pagamento de débitos decorrentes de sua atividade produtiva, dis-
pondo a lei sobre os meios de financiar o seu desenvolvimento;

XXVII - aos autores pertence o direito exclusivo de utilização, 
publicação ou reprodução de suas obras, transmissível aos herdei-
ros pelo tempo que a lei fixar;

XXVIII- são assegurados, nos termos da lei:
a) a proteção às participações individuais em obras coletivas e 

à reprodução da imagem e voz humanas, inclusive nas atividades 
desportivas;

b) o direito de fiscalização do aproveitamento econômico das 
obras que criarem ou de que participarem aos criadores, aos intér-
pretes e às respectivas representações sindicais e associativas;

XXIX- a lei assegurará aos autores de inventos industriais privi-
légio temporário para sua utilização, bem como às criações indus-
triais, à propriedade das marcas, aos nomes de empresas e a outros 
signos distintivos, tendo em vista o interesse social e o desenvolvi-
mento tecnológico e econômico do País;

XXX- é garantido o direito de herança;
XXXI- a sucessão de bens de estrangeiros situados no País será 

regulada pela lei brasileira em benefício do cônjuge ou dos filhos 
brasileiros, sempre que não lhes seja mais favorável à lei pessoal 
do de cujus; 

XXXII- o Estado promoverá, na forma da lei, a defesa do con-
sumidor;

XXXIII- todos têm direito a receber dos órgãos públicos informa-
ções de seu interesse particular, ou de interesse coletivo ou geral, 
que serão prestadas no prazo da lei, sob pena de responsabilidade, 
ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da 
sociedade e do Estado;

XXXIV- são a todos assegurados, independentemente do paga-
mento de taxas:

a) o direito de petição aos Poderes Públicos em defesa de direi-
tos ou contra ilegalidade ou abuso de poder;

b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para defe-
sa de direitos e esclarecimento de situações de interesse pessoal;

XXXV- a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão 
ou ameaça a direito;

XXXVI- a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico 
perfeito e a coisa julgada;

XXXVII- não haverá juízo ou tribunal de exceção;
XXXVIII- é reconhecida a instituição do júri, com a organização 

que lhe der a lei, assegurados:
a) a plenitude da defesa;
b) o sigilo das votações;
c) a soberania dos veredictos;
d) a competência para o julgamento dos crimes dolosos contra 

a vida;
XXXIX- não há crime sem lei anterior que o defina, nem pena 

sem prévia cominação legal;
XL- a lei penal não retroagirá, salvo para beneficiar o réu;
XLI- a lei punirá qualquer discriminação atentatória dos direitos 

e liberdades fundamentais;
XLII- a prática do racismo constitui crime inafiançável e impres-

critível, sujeito à pena de reclusão, nos termos da lei;
XLIII- a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis de 

graça ou anistia a prática de tortura, o tráfico ilícito de entorpecen-
tes e drogas afins, o terrorismo e os definidos como crimes hedion-
dos, por eles respondendo os mandantes, os executores e os que, 
podendo evitá-los, se omitirem;

XLIV- constitui crime inafiançável e imprescritível a ação de gru-
pos armados, civis ou militares, contra a ordem constitucional e o 
Estado Democrático;

XLV- nenhuma pena passará da pessoa do condenado, poden-
do a obrigação de reparar o dano e a decretação do perdimento de 
bens ser, nos termos da lei, estendidas aos sucessores e contra eles 
executadas, até o limite do valor do patrimônio transferido;

XLVI- a lei regulará a individualização da pena e adotará, entre 
outras, as seguintes:

a) privação ou restrição de liberdade;
b) perda de bens;
c) multa;
d) prestação social alternativa;
e) suspensão ou interdição de direitos;
XLVII- não haverá penas:
a) de morte, salvo em caso de guerra declarada, nos termos do 

artigo 84, XIX;
b) de caráter perpétuo;
c) de trabalhos forçados;
d) de banimento;
e) cruéis;
XLVIII- a pena será cumprida em estabelecimentos distintos, de 

acordo com a natureza do delito, a idade e o sexo do apenado;
XLIX- é assegurado aos presos o respeito à integridade física e 

moral;
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ESTATUTO DO SERVIDOR – LEI MUNICIPAL Nº 1.470/1979

LEI MUNICIPAL Nº 1.470, DE 14/08/1979 

DISPÕE SOBRE O REGIME JURÍDICO DOS FUNCIONÁRIOS PÚBLI-
COS MUNICIPAIS

A CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA FRIBURGO decreta e eu san-
ciono e promulgo a seguinte

LEI MUNICIPAL:

TÍTULO I
CAPÍTULO ÚNICO

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º Esta Lei institui o Regime Jurídico dos Funcionários Pú-
blicos do Município de Nova Friburgo.

Art. 2º O serviço público do Poder Executivo do Município de 
Nova Friburgo é prestado por funcionários.

Art. 3º Funcionário público é o titular de um centro de deve-
res, atribuições e responsabilidades cometidas pelo Chefe do Poder 
Executivo ou seu substituto legal.

Parágrafo único. Este conceito estende-se aos exercentes dos 
cargos em comissão.

Art. 4º Cargo público é o centro de deveres, atribuições e res-
ponsabilidades cometidas, por autoridade competente, a uma pes-
soa.

Parágrafo único. Os funcionários são organizados em Quadros 
do Pessoal de Provimento Efetivo e de Provimento em Comissão.

Art. 5º O vencimento dos cargos correspondem a padrões bási-
cos, previamente fixados em lei.

TÍTULO II
CAPÍTULO I

DOS CARGOS

SEÇÃO I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 6º Os cargos Públicos do Município de Nova Friburgo são 
acessíveis a todos os brasileiros, observadas as condições prescritas 
em leis e regulamentos.

Art. 7º É vedada a atribuição, ao funcionário, de encargos ou 
serviços diferentes das tarefas próprias de seu cargo, como tal defi-
nidas em lei ou regulamento, ressalvados os casos do readaptação 
por redução da capacidade física e deficiência de saúde e de cala-
midade pública.

TÍTULO II
CAPÍTULO I

DOS CARGOS

SEÇÃO I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 6º Os cargos Públicos do Município de Nova Friburgo são 
acessíveis a todos os brasileiros, observadas as condições prescritas 
em leis e regulamentos.

Art. 7º É vedada a atribuição, ao funcionário, de encargos ou 
serviços diferentes das tarefas próprias de seu cargo, como tal defi-
nidas em lei ou regulamento, ressalvados os casos do readaptação 
por redução da capacidade física e deficiência de saúde e de cala-
midade pública.

SEÇÃO II
DOS CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO

Art. 8º Os cargos de provimento efetivo dispõem-se em classes 
singulares ou séries de classes.

Art. 9º As classes e séries de classes integram grupos ocupa-
cionais.

Art. 10. Para todos os efeitos:
a) Classe é o agrupamento de cargos de denominação idêntica, 

do mesmo padrão de vencimento e com semelhantes atribuições e 
responsabilidades;

b) Séries de classes ou carreira é o conjunto de classes de idên-
tica natureza de trabalho, de níveis diversos de atribuições, respon-
sabilidades e retribuição;

c) Grupo Ocupacional é o conjunto de classes ou série de clas-
ses correlatas ou afins, quanto à natureza dos respectivos trabalhos 
ou ao ramo de conhecimentos aplicados em seu desempenho.

Art. 11. É vedado o exercício gratuito de cargos públicos.

SEÇÃO III
DOS CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO

Art. 12. Os cargos em Comissão, já definidos no Art. deste Esta-
tuto, são os providos em caráter transitório e destinam-se a encar-
gos de Direção, Chefia, de Consulta e de Assessoramento.

§1º Os cargos, de que trata este artigo, são providos através 
de livre escolha do Prefeito, por pessoas que reúnam as condições 
necessárias à investidura no serviço público e competência profis-
sional.

§2º A escolha dos ocupantes de cargos em comissão pode re-
cair, ou não, em funcionário do Município.

§3º A posse em cargo em comissão determina o concomitante 
afastamento do funcionário do cargo efetivo de que for titular, res-
salvados os casos de acumulação legalmente comprovada.
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CAPÍTULO II
DA FUNÇÃO GRATIFICADA

Art. 13. A função gratificada é vantagem acessória ao venci-
mento ou salário do servidor municipal, não constituindo emprego 
nem se incorporando ao vencimento ou salário, para quaisquer fins, 
à exceção dos benefícios contidos no artigo 104 e seu parágrafo úni-
co da Lei Municipal nº 1.470, e é atribuída pelo exercício de encar-
gos de chefia, assessoramento e outros, julgados necessários. (NR) 
(caput com redação estabelecida pelo art. 1º da Lei Municipal nº 
2.104, de 15.12.1986)

§1º As funções gratificadas, designadas pelos símbolos FG-3, 
FG-2 e FG-1, têm os seguintes valores, respectivamente: 90% (no-
venta por cento), 70% (setenta por cento) e 50% (cinquenta por 
cento) do nível “4” - Padrão “C”. (NR) (parágrafo com redação es-
tabelecida pelo art. 1º da Lei Municipal nº 2.174, de 20.08.1987) 

§2º A competência para a designação e respectiva dispensa da 
função gratificada e do Prefeito Municipal.

Art. 14. A designação para função gratificada vigora a partir da 
data da publicação do respectivo ato, competindo a autoridade, a 
que se subordinara o funcionário designado, dar-lhe exercício ime-
diato, independentemente de posse.

TÍTULO III
DO PROVIMENTO DOS CARGOS

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 15. Os cargos públicos são providos por:
I - nomeação;
II - promoção;
III - acesso;
IV - transferência;
V - readmissão;
VI - reintegração;
VII - aproveitamento;
VIII - reversão.
Art. 16. Compete ao Prefeito Municipal prover, por ato próprio, 

os cargos públicos, respeitadas as prescrições legais.
Art. 17. Excetuados os casos de acumulação previstos em lei e 

verificados pelo órgão competente, não pode o funcionário, sem 
prejuízo do seu cargo, ser provido em outro cargo efetivo.

Art. 18. Sob pena de responsabilidade da autoridade que der 
posse, o ato de provimento deve conter as seguintes indicações:

a) existência de vaga, com os elementos capazes de identificá-
-la;

b) era caso de acumulação de cargos, referência ao ato ou pro-
cesso em que foi autorizado.

CAPÍTULO II
DA NOMEAÇÃO

Art. 19. A nomeação é feita:
I - em caráter efetivo, para cargo de provimento efetivo de clas-

se ou inicial de série de classes;
II - em comissão, para cargo de direção ou chefia que, em virtu-

de de lei, assim deva ser provido;
III - em substituição, no impedimento legal ou temporário de 

ocupante de cargo efetivo ou em comissão.

Art. 20. A nomeação deve observar o número de vagas existen-
tes, a rigorosa ordem de classificação no concurso e é feita para a 
classe singular ou para a classe inicial da série de classes objeto do 
concurso, atendido o requisito de aprovação em exame de saúde.

Art. 21. Deve ser tornada sem efeito a nomeação quando, por 
ato ou omissão de que for responsável o nomeado, a posse não se 
verificar no prazo para esse fim estabelecido.

Art. 22. Não pode ser nomeado para cargo público municipal 
aquele que houver sido condenado por furto, roubo, abuso de con-
fiança, falência, falsidade, crime contra a administração pública, 
crime de sonegação fiscal, enriquecimento ilícito e crime contra a 
segurança nacional.

CAPÍTULO III
DO CONCURSO

Art. 23. A primeira investidura em cargo de provimento efeti-
vo efetua-se mediante concurso público de provas escritas ou de 
provas escritas e de títulos, e, subsidiariamente, de provas práticas.

Art. 24. (Este artigo foi revogado pelo art. 1º da Lei Municipal 
nº 4.413, de 23.09.2015).

Art. 25. Observar-se-á, na realização dos concursos, sem preju-
ízo de outras exigências ou condições, a seguinte orientação básica:

I - não se publicará edital para provimento de qualquer cargo 
enquanto não se extinguir o período de validade do concurso ante-
rior, havendo candidato aprovado e não convocado para a investi-
dura;

II - Independe de limite de Idade máxima a inscrição, em con-
curso, para ocupar cargo ou função pública municipal, ressalvados 
os casos em que a natureza do cargo exigir; (NR) (redação estabele-
cida pelo art. 2º da Lei Municipal nº 4.413, de 23.09.2015)

III - os editais devem conter exigências ou condições, que possi-
bilitem a comprovação, por parte do candidato, das qualificações e 
requisitos que acompanham a especificação dos cargos;

IV - Aos candidatos assegurar-se-ão meios amplos de recursos, 
nas fases de inscrição, publicação de resultados parciais ou globais; 
(NR) (redação estabelecida pelo art. 2º da Lei Municipal nº 4.413, 
de 23.09.2015)

V - Em caso de empate na classificação, o primeiro critério 
de desempate para a nomeação será o candidato com idade mais 
elevada, respeitados os demais critérios estabelecidos em Edital 
próprio. (AC) (inciso acrescentado pelo art. 2º da Lei Municipal nº 
4.413, de 23.09.2015)

§1º Na data da posse o candidato aprovado em todas as fases 
do concurso deverá ter 18 (dezoito) anos completos. (NR) (redação 
estabelecida pelo art. 2º da Lei Municipal nº 4.413, de 23.09.2015)

§2º O concurso será homologado pelo Prefeito dentro dos 90 
(noventa) dias seguintes ao julgamento das respectivas provas.

CAPÍTULO IV
DA POSSE

Art. 26. Posse e o ato que completa a investidura em cargo pú-
blico.

Parágrafo único. Não haverá posse nos casos de reintegração, 
acesso e designação. (NR) (redação estabelecida pelo art. 3º da Lei 
Municipal nº 4.413, de 23.09.2015)

Art. 27. São requisitos para a posse: (NR) (redação estabelecida 
pelo art. 4º da Lei Municipal nº 4.413, de 23.09.2015)
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I - nacionalidade brasileira ou portuguesa (observado o Decre-
to nº 70.436/72 e art. 12, §1º da CRFB/88);

II - idade mínima de 18 (dezoito) anos;
III - pleno gozo dos direitos políticos;
IV - quitação com as obrigações militares;
V - possuir aptidão física e mental para o exercício das atribui-

ções do cargo, após exames médicos admissionais definidos pela 
Prefeitura Municipal de Nova Friburgo;

VII - habilitação prévia em concurso público de provas ou de 
provas e títulos;

IX - inscrição no C.P.F.
Art. 28. No ato da posse, o candidato deverá apresentar de-

claração negativa, por escrito, de acumulação de cargo, emprego 
ou função pública, conforme previsão, na CRFB/88, em especial em 
seu artigo 37, XVI. (NR) (redação estabelecida pelo art. 5º da Lei 
Municipal nº 4.413, de 23.09.2015)

Art. 29. É competente para dar posse o chefe do Poder Executi-
vo Municipal. (NR) (redação estabelecida pelo art. 6º da Lei Munici-
pal nº 4.413, de 23.09.2015)

Art. 30. Do termo de posse constará o compromisso de fiel 
cumprimento dos deveres e das atribuições do cargo.

Parágrafo único. O funcionário declarará, para que figurem 
obrigatoriamente no termo de posse, os bens e valores que, na 
data, constituem seu patrimônio.

Art. 31. Poderá haver posse mediante procuração por instru-
mento público, com poderes específicos, quando se tratar de candi-
dato ausente do Município. (NR) (redação estabelecida pelo art. 7º 
da Lei Municipal nº 4.413, de 23.09.2015)

Art. 32. A Administração Pública verificará se foram satisfeitas 
as condições legais para a investidura do candidato aprovado. (NR) 
(redação estabelecida pelo art. 7º da Lei Municipal nº 4.413, de 
23.09.2015)

Art. 33. A posse terá lugar no prazo previsto em Edital, obser-
vada a legislação vigente. (NR) (redação estabelecida pelo art. 7º da 
Lei Municipal nº 4.413, de 23.09.2015)

CAPÍTULO V
DA FIANÇA

Art. 34. O funcionário nomeado para cargo ou função cujo 
provimento dependa de prestação de fiança não poderá entrar em 
exercício sem a prévia satisfação dessa exigência.

§1º Estão sujeitos à fiança os funcionários que, pela natureza 
dos cargos que ocupam, são encarregados de pagamento, arreca-
dação ou guarda de dinheiro públicos ou depositários de quaisquer 
bens ou valores do município.

§2º A fiança pode ser prestada em:
I - dinheiro;
II - título da dívida pública;
III - seguro fidelidade.
§3º Não se admitirá o levantamento da fiança antes de toma-

das as contas do funcionário.
§4º O funcionário responsável por alcance ou desvio não ficará 

isento de responsabilidade administrativa e criminal cabível, ainda 
que o valor da fiança supere os prejuízos verificados.

CAPÍTULO VI
DO ESTÁGIO PROBATÓRIO

Art. 35. Estágio é o período de 03 (três) anos, de efetivo exercí-
cio, a contar da data do início deste, durante o qual são apurados os 
requisitos necessários à confirmação do funcionário no cargo efeti-
vo para o qual foi investido. (NR) (caput com redação estabelecida 
pelo art. 7º da Lei Municipal nº 4.413, de 23.09.2015)

Parágrafo único. Os requisitos de que trata este artigo são os 
seguintes:

I - idoneidade moral;
II - assiduidade;
III - disciplina;
IV - eficiência.
Art. 36. O chefe de serviço onde sirva o funcionário sujeito ao 

estágio probatório, 90 (noventa) dias antes do término deste, infor-
mará ao Departamento do Pessoal da Secretaria de Administração 
sobre o funcionário, tendo em vista os requisitos enumerados no 
parágrafo único do artigo anterior.

§1º Em seguida, o Departamento do Pessoal emitirá parecer 
escrito, concluindo favorável ou contrariamente a confirmação do 
estagiário.

§2º Desse parecer, se contrário à confirmação, dar-se-á vista 
ao estagiário pelo prazo de cinco dias para apresentação da defesa.

§3º À Secretaria de Administração cabe o julgamento do pa-
recer e da defesa, e se considerar aconselhável a exoneração do 
funcionário, encaminhará ao Prefeito o respectivo ato.

§4º Se o despacho da Secretaria de Administração for favorável 
à permanência do funcionário, fica automaticamente ratificado o 
ato de nomeação.

§5º O Chefe que deixar de prestar a informação prevista neste 
artigo cometerá infração disciplinar, sujeitando-se às penalidades 
previstas no art. 212.

Art. 37. (Este artigo foi revogado pelo art. 8º da Lei Municipal 
nº 4.413, de 23.09.2015).

CAPÍTULO VII
DO EXERCÍCIO

Art. 38. O início, a interrupção e o reinício do exercício serão 
registrados no assentamento individual do funcionário.

Art. 39. Ao chefe da unidade administrativa para a qual for de-
signado o funcionário compete dar-lhe exercício.

Art. 40. O exercício do cargo terá início no prazo de trinta dias 
contados da data:

I - da publicação oficial do ato, no caso de reintegração;
II - da posse, nos demais casos.
Art. 41. A promoção não interrompe o exercício, que é contado 

na nova classe a partir da publicação do ato que promover o fun-
cionário.

Art. 42. O funcionário removido, quando licenciado ou afasta-
do por impedimento legal, deve entrar em exercício imediatamente 
após o término da licença ou do afastamento.

Art. 43. Será demitido o funcionário, que não entrar em exer-
cício no prazo de trinta dias para esse fim previsto e aquele que 
interromper o exercício por igual prazo, ressalvados os casos que 
encontrem amparo em outras disposições deste Estatuto.

Art. 44. O funcionário terá exercício na unidade administrativa 
em que for lotado.
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CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS  
Secretário Escolar

REDAÇÃO TÉCNICA E TIPOS DE DOCUMENTOS ADMINIS-
TRATIVOS NA ESCOLA

A terceira edição do Manual de Redação da Presidência da Re-
pública foi lançado no final de 2018 e apresenta algumas mudanças 
quanto ao formato anterior. Para contextualizar, o manual foi criado 
em 1991 e surgiu de uma necessidade de padronizar os protocolos 
à moderna administração pública. Assim, ele é referência quando 
se trata de Redação Oficial em todas as esferas administrativas.

O Decreto de nº 9.758 de 11 de abril de 2019 veio alterar re-
gras importantes, quanto aos substantivos de tratamento. Expres-
sões usadas antes (como: Vossa Excelência ou Excelentíssimo, Vossa 
Senhoria, Vossa Magnificência, doutor, ilustre ou ilustríssimo, digno 
ou digníssimo e respeitável) foram retiradas e substituídas apenas 
por: Senhor (a). Excepciona a nova regra quando o agente público 
entender que não foi atendido pelo decreto e exigir o tratamento 
diferenciado.

A redação oficial é 
A maneira pela qual o Poder Público redige comunicações ofi-

ciais e atos normativos e deve caracterizar-se pela: clareza e pre-
cisão, objetividade, concisão, coesão e coerência, impessoalidade, 
formalidade e padronização e uso da norma padrão da língua por-
tuguesa.

SINAIS E ABREVIATURAS EMPREGADOS

• Indica forma (em geral sintática) inaceitável ou 
agramatical

§ Parágrafo

adj. adv. Adjunto adverbial

arc. Arcaico

art.; arts. Artigo; artigos

cf. Confronte

CN Congresso Nacional

Cp. Compare

EM Exposição de Motivos

f.v. Forma verbal

fem. Feminino

ind. Indicativo

ICP - Brasil Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira

masc. Masculino

obj. dir. Objeto direto

obj. ind. Objeto indireto

p. Página

p. us. Pouco usado

pess. Pessoa

pl. Plural

pref. Prefixo

pres. Presente

Res. Resolução do Congresso Nacional

RICD Regimento Interno da Câmara dos Deputados

RISF Regimento Interno do Senado Federal

s. Substantivo

s.f. Substantivo feminino

s.m. Substantivo masculino

SEI! Sistema Eletrônico de Informações

sing. Singular

tb. Também

v. Ver ou verbo

v.g. verbi gratia

var. pop. Variante popular

A finalidade da língua é comunicar, quer pela fala, quer pela 
escrita. Para que haja comunicação, são necessários:

a) alguém que comunique: o serviço público. 
b) algo a ser comunicado: assunto relativo às atribuições do 

órgão que comunica.
c) alguém que receba essa comunicação: o público, uma insti-

tuição privada ou outro órgão ou entidade pública, do Poder Execu-
tivo ou dos outros Poderes.

Além disso, deve-se considerar a intenção do emissor e a fina-
lidade do documento, para que o texto esteja adequado à situação 
comunicativa. Os atos oficiais (atos de caráter normativo) estabele-
cem regras para a conduta dos cidadãos, regulam o funcionamento 
dos órgãos e entidades públicos. Para alcançar tais objetivos, em 
sua elaboração, precisa ser empregada a linguagem adequada. O 
mesmo ocorre com os expedientes oficiais, cuja finalidade precípua 
é a de informar com clareza e objetividade.

Atributos da redação oficial:
• clareza e precisão; 
• objetividade; 
• concisão; 
• coesão e coerência; 
• impessoalidade; 
• formalidade e padronização; e 
• uso da norma padrão da língua portuguesa.
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CLAREZA PRECISÃO

Para a obtenção de clareza, sugere-se: 
a) utilizar palavras e expressões simples, em seu sentido comum, salvo quando o texto 

versar sobre assunto técnico, hipótese em que se utilizará nomenclatura própria da 
área; 

b) usar frases curtas, bem estruturadas; apresentar as orações na ordem direta e evitar 
intercalações excessivas. Em certas ocasiões, para evitar ambiguidade, sugere-se a ado-

ção da ordem inversa da oração; 
c) buscar a uniformidade do tempo verbal em todo o texto; 

d) não utilizar regionalismos e neologismos; 
e) pontuar adequadamente o texto; 

f) explicitar o significado da sigla na primeira referência a ela; e 
g) utilizar palavras e expressões em outro idioma apenas quando indispensáveis, em 

razão de serem designações ou expressões de uso já consagrado ou de não terem exata 
tradução. Nesse caso, grafe-as em itálico.

O atributo da precisão complementa a 
clareza e caracteriza-se por: 

a) articulação da linguagem comum ou téc-
nica para a perfeita compreensão da ideia 

veiculada no texto; 
b) manifestação do pensamento ou da 

ideia com as mesmas palavras, evitando o 
emprego de sinonímia com propósito mera-

mente estilístico; e 
c) escolha de expressão ou palavra que não 

confira duplo sentido ao texto.

Por sua vez, ser objetivo é ir diretamente ao assunto que se deseja abordar, sem voltas e sem redundâncias. Para conseguir isso, é 
fundamental que o redator saiba de antemão qual é a ideia principal e quais são as secundárias. A objetividade conduz o leitor ao contato 
mais direto com o assunto e com as informações, sem subterfúgios, sem excessos de palavras e de ideias. É errado supor que a objetivida-
de suprime a delicadeza de expressão ou torna o texto rude e grosseiro. 

Conciso é o texto que consegue transmitir o máximo de informações com o mínimo de palavras. Não se deve de forma alguma enten-
dê-la como economia de pensamento, isto é, não se deve eliminar passagens substanciais do texto com o único objetivo de reduzi-lo em 
tamanho. Trata-se, exclusivamente, de excluir palavras inúteis, redundâncias e passagens que nada acrescentem ao que já foi dito.

É indispensável que o texto tenha coesão e coerência. Tais atributos favorecem a conexão, a ligação, a harmonia entre os elementos 
de um texto. Percebe-se que o texto tem coesão e coerência quando se lê um texto e se verifica que as palavras, as frases e os parágrafos 
estão entrelaçados, dando continuidade uns aos outros. Alguns mecanismos que estabelecem a coesão e a coerência de um texto são: 

• Referência (termos que se relacionam a outros necessários à sua interpretação);
• Substituição (colocação de um item lexical no lugar de outro ou no lugar de uma oração);
• Elipse (omissão de um termo recuperável pelo contexto);
• Uso de conjunção (estabelecer ligação entre orações, períodos ou parágrafos).

A redação oficial é elaborada sempre em nome do serviço público e sempre em atendimento ao interesse geral dos cidadãos. Sendo 
assim, os assuntos objetos dos expedientes oficiais não devem ser tratados de outra forma que não a estritamente impessoal.

As comunicações administrativas devem ser sempre formais, isto é, obedecer a certas regras de forma. Isso é válido tanto para as 
comunicações feitas em meio eletrônico, quanto para os eventuais documentos impressos. Recomendações: 

• A língua culta é contra a pobreza de expressão e não contra a sua simplicidade; 
• O uso do padrão culto não significa empregar a língua de modo rebuscado ou utilizar figuras de linguagem próprias do estilo literário; 
• A consulta ao dicionário e à gramática é imperativa na redação de um bom texto.

O único pronome de tratamento utilizado na comunicação com agentes públicos federais é “senhor”, independentemente do nível 
hierárquico, da natureza do cargo ou da função ou da ocasião.

Obs. O pronome de tratamento é flexionado para o feminino e para o plural.

São formas de tratamento vedadas: 
I - Vossa Excelência ou Excelentíssimo; 
II - Vossa Senhoria; 
III - Vossa Magnificência; 
IV - doutor; 
V - ilustre ou ilustríssimo; 
VI - digno ou digníssimo; e 
VII - respeitável. 

Todavia, o agente público federal que exigir o uso dos pronomes de tratamento, mediante invocação de normas especiais referentes 
ao cargo ou carreira, deverá tratar o interlocutor do mesmo modo. Ademais, é vedado negar a realização de ato administrativo ou admoes-
tar o interlocutor nos autos do expediente caso haja erro na forma de tratamento empregada.

O endereçamento das comunicações dirigidas a agentes públicos federais não conterá pronome de tratamento ou o nome do agente 
público. Poderão constar o pronome de tratamento e o nome do destinatário nas hipóteses de: 
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I – A mera indicação do cargo ou da função e do setor da administração ser insuficiente para a identificação do destinatário; ou 
II - A correspondência ser dirigida à pessoa de agente público específico.

Até a segunda edição deste Manual, havia três tipos de expedientes que se diferenciavam antes pela finalidade do que pela forma: 
o ofício, o aviso e o memorando. Com o objetivo de uniformizá-los, deve-se adotar nomenclatura e diagramação únicas, que sigam o que 
chamamos de padrão ofício.

Consistem em partes do documento no padrão ofício:
• Cabeçalho: O cabeçalho é utilizado apenas na primeira página do documento, centralizado na área determinada pela formatação. 

No cabeçalho deve constar o Brasão de Armas da República no topo da página; nome do órgão principal; nomes dos órgãos secundários, 
quando necessários, da maior para a menor hierarquia; espaçamento entrelinhas simples (1,0). Os dados do órgão, tais como endereço, 
telefone, endereço de correspondência eletrônica, sítio eletrônico oficial da instituição, podem ser informados no rodapé do documento, 
centralizados.

• Identificação do expediente: 
a) nome do documento: tipo de expediente por extenso, com todas as letras maiúsculas; 
b) indicação de numeração: abreviatura da palavra “número”, padronizada como Nº; 
c) informações do documento: número, ano (com quatro dígitos) e siglas usuais do setor que expede o documento, da menor para a 

maior hierarquia, separados por barra (/); 
d) alinhamento: à margem esquerda da página.

• Local e data: 
a) composição: local e data do documento; 
b) informação de local: nome da cidade onde foi expedido o documento, seguido de vírgula. Não se deve utilizar a sigla da unidade da 

federação depois do nome da cidade; 
c) dia do mês: em numeração ordinal se for o primeiro dia do mês e em numeração cardinal para os demais dias do mês. Não se deve 

utilizar zero à esquerda do número que indica o dia do mês; 
d) nome do mês: deve ser escrito com inicial minúscula; 
e) pontuação: coloca-se ponto-final depois da data; 
f) alinhamento: o texto da data deve ser alinhado à margem direita da página.

• Endereçamento: O endereçamento é a parte do documento que informa quem receberá o expediente. Nele deverão constar :
a) vocativo;
b) nome: nome do destinatário do expediente; 
c) cargo: cargo do destinatário do expediente; 
d) endereço: endereço postal de quem receberá o expediente, dividido em duas linhas: primeira linha: informação de localidade/lo-

gradouro do destinatário ou, no caso de ofício ao mesmo órgão, informação do setor; segunda linha: CEP e cidade/unidade da federação, 
separados por espaço simples. Na separação entre cidade e unidade da federação pode ser substituída a barra pelo ponto ou pelo traves-
são. No caso de ofício ao mesmo órgão, não é obrigatória a informação do CEP, podendo ficar apenas a informação da cidade/unidade da 
federação; 

e) alinhamento: à margem esquerda da página.

• Assunto: O assunto deve dar uma ideia geral do que trata o documento, de forma sucinta. Ele deve ser grafado da seguinte maneira: 
a) título: a palavra Assunto deve anteceder a frase que define o conteúdo do documento, seguida de dois-pontos; 
b) descrição do assunto: a frase que descreve o conteúdo do documento deve ser escrita com inicial maiúscula, não se deve utilizar 

verbos e sugere-se utilizar de quatro a cinco palavras; 
c) destaque: todo o texto referente ao assunto, inclusive o título, deve ser destacado em negrito; 
d) pontuação: coloca-se ponto-final depois do assunto; 
e) alinhamento: à margem esquerda da página.




